INDICAÇÃO Nº 
2344
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a doação de uma ambulância, do tipo UTI, para a Santa Casa Hospital e Maternidade Nossa Senhora da Ajuda, de Caçapava.

JUSTIFICATIVA

Recebemos da Senhora Reinalma Montalvão, Presidente da Câmara Municipal de Caçapava, o ofício nº 193/2005, através do qual nos é encaminhada cópia do Requerimento nº 195/2005, de autoria do Vereador Milton Garcez Gandra, no qual é pleiteada a doação de uma ambulância, tipo UTI, para a Santa Casa Hospital e Maternidade Nossa Senhora da Ajuda, daquela localidade.

O pedido se justifica, tendo em vista que essa instituição vem passando por sérias dificuldades financeiras, estando sem condições de prestar atendimento médico no nível desejável aos pacientes, especialmente aos casos de emergência que ocorrem no Município.

Entendemos que a reivindicação se reveste de méritos e, nessas condições, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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